
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadual do Ambiente

NOTIFICAÇÃO
63.01.01.58

Processo nº: PD-07/014.155/2019 Notificação: 8795/2021

Finalidade
A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - RJ  FUNDERJ acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar
sobre providências a serem adotadas.

Dados do Interessado
Nome: FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - RJ  FUNDERJ
CNPJ/CPF: 28.521.870/0001-25

Dados da Atividade
Coordenadas geográficas: 75º 48' 69.88''  - 75 º 23' 1.95'' Inscrição Estadual: 81250812

Endereço: RODOVIA RJ116, S/N
Bairro/Localidade: THEODORO DE OLIVEIRA

CEP: 28615-323Município: Nova Friburgo
Código  da Atividade:
Atividade  principal:

Dados do Representante
Nome: Uruan Cintra de Andrade
E-mail:
Telefone:

Itens com controle de prazo
Nº do Item: 3 Tipo de ação: Solicitar documento
Setor emissor do item: SEREM - Serviço de Restauração e Manejo Florestal Sustentável
Prazo para atendimento



Prazo original: Prorrogação automática: Prorrogação adicional: Prazo total:
60 Dia(s) 30 Dia(s) 0 Dia(s) 90 Dia(s)

Motivo: Apresentação de documento(s)
Descrição: Em atenção ao requerimento no processo PD-07/014.155/2019, vimos por meio desta
notificar  V. Sª de que constatou-se   a necessidade  de ajustes  no Projeto  de  Restauração  Florestal.
Portanto,  solicitamos  a  adequação  e  ajustes  ao  mesmo,  conforme  estabelecido  no  anexo  I,  da
Resolução INEA nº 143/2017.

Fica V. Sª notificada a apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias o seguinte documento:

• Projeto Executivo de restauração florestal retificado com os seguintes ajustes:

1. Retificar as coordenadas da área a ser restaurada. As coordenadas devem estar em UTM, e Datum
sirgas 2000.
2. Preencher adequadamente o item 04, que se refere as especificações técnicas e descrições dos
serviços e operações de campo
3. Preencher adequadamente o cronograma detalhado
4. Retirar da lista de espécies a serem empregadas no projeto: Ilex microdonta Reissek, Pterocarpus
rohrii Vahl, Miconia elegans Cogn. e Campomanesia guaviroba (DC.) Kiaersk e as espécies que não
apresentam nome científico  completo.  Foi  verificado  que  essas  espécies  (com nome científico
completo) não ocorrem no Bioma da Mata Atlântica  do estado do Rio de Janeiro.

Dados dos solicitantes
Setor: GESEF
Nome: Mirian Nunes Botelho
Cargo: Engenheiro Florestal / Analista Ambiental
Id funcional: 44612044

Itens pendentes de atendimento
Nº da notificação: 2025/2021 Nº do Item: 1
Setor emissor do item: SEREM - Serviço de Restauração e Manejo Florestal Sustentável
Prazo para atendimento

Prazo original:

60 Dia(s)

Prorrogação
automática:

30 Dia(s)

Prorrogação
adicional:

0 Dia(s)

Prazo total:

90 Dia(s)
Motivo: Apresentação de documento(s)
D e s c r i ç ã o :  •

Projeto Executivo de restauração florestal retificado com os seguintes ajustes:

1. Retificar  as coordenadas  da área  a ser restaurada.  As coordenadas  devem estar  em UTM, e
DATUM SIRGAS 2000.

2. Preencher adequadamente o item 04, que se refere as especificações técnicas e descrições dos
serviços e operações de campo

3. Preencher adequadamente o cronograma detalhado

4. Retirar  da  lista  de  espécies  a  serem  empregadas  no  projeto:  Ilex  microdonta  Reissek,
Pterocarpus rohrii  Vahl,  Miconia elegans Cogn. e Campomanesia  guaviroba (DC.) Kiaersk e as



cientifico completo) não ocorrem na flora do estado do Rio de Janeiro.

Observação:
O prazo para atendimento de cada item desta notificação foi automaticamente prorrogado pela

metade  do prazo  original,  cabendo  ao requerente  o atendimento  integral  dos itens  nos prazos  totais
estabelecidos.

Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita pelo INEA, para
qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o requerimento de licenciamento ambiental
será  indeferido  e  o  processo  administrativo  será  encerrado.  Neste  caso,  a  regularização  do
empreendimento ou atividade estará condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de
novo processo administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das
sanções previstas na legislação vigente.

Engenheiro Florestal / Analista Ambiental
Mirian Nunes Botelho

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2021.

ID 44612044


